
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS N°021/2024 

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho/Ba, inscrita no CNPJ/MF no 
13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES 
DE SOUZA, brasileiro, portador do RG no. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob 
o no. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho — Bahia, doravante 
denominado, CONTRATANTE e a empresa PLENA PROJETOS EDUCACIONAIS 
LTDA, CNPJ/MF n° 28.167.794/0001-00, situada na Avenida República Argentina, 1336, 
Vila Izabel, Curitiba - PR, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procurador, pelo titular o Sra. ALINE CARMO DA 
SILVA SANTOS, portador do documento de Identidade no 792075293 e CPF no 
979.686.505-00, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
instrumento, autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 
16.721/2024, Nota de Empenho no 142/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços no 018/2024, mediante Pregão Eletrônico SRP no 020/2024 e Processo 
Administrativo no 108/2024, do Município de Turilândia, estado do Maranhão, que 
regerá pela Lei Federal no 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletivamente 
às disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÁO (art. 92, I e II) 

	

1.1. 	Adesão a Ata de Registro de Preço n°. 018/2024, Pregão Eletrônico no. 020/2024, para Contratação 
de empresa para Fornecimento de material pedagógico complementar composto por livros 
paradidáticos e de inclusão para atender ao acervo da Galeria de Arte "JOSÉ ALELUIA", da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA. 

§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com a Proposta de Preços - Anexo 
I da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V) 

	

2.1. 	O valor do presente Contrato é de R$ R$ 54.990,00 (cinquenta e quatro mil e 
novecentos e noventa reais), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

	

2.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

	

2.3. 	O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

	

2.4. 	São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente d 
2.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as c 	íficas 

quanto a forma de execução do objeto; 
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2.4.2. Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3. A Proposta do Contratado; 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. 	O prazo de vigência da contratação terá início na data de 20/12/2024 e encerramento em 

18/06/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.1.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com 
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2. 	O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3. 	Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4. 	O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

4.1 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. 	O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. 	Os preços inicialmente contratados são Nos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 
contrato. 

6.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 
Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será cont6o a par4ir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 	ara 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a d 	ça 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

	

6.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

	

6.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

6.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

6.8. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

	

7.1. 	Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei no 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato administratiYo, IndePerid,erttemente de declaração ou de aceitação expressa. 

	

7.2. 	Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60  da LGPD. 

	

7.3. 	É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

	

7.4. 	A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

	

7.5. 	Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina- 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6. 	É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7. 	O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8. 

	

	O CONTRATANTE poderá realizar diligênda para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados(LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopera 	a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previs 	PD. 
7.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata 	ados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 	a e op iões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Ter 

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os ri 
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7.12. Os Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comun 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

	

8.1. 	As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) Dotação (ões) 
Orçamentária (s) a seguir especificada (5): 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.1.001 — Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.06 — Equipamentos e Materiais Permanentes — Diversos 
Fonte de recursos: 1.500 — Recursos não Vinculados de Impostos 

	

8.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

	

9.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e 
seus anexos; 

	

9.2. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

	

9.3. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

	

9.4. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

	

9.5. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

	

9.6. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

	

9.7. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

	

9.8. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

	

9.9. 	Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §40, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subord 	s. 
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o 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a4. uir 
dispostas. 

10.2. Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistênda técnica autorizada. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990). 

10.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da exPrução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida 
comprovação. 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 

10.8. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou addente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênda Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênda do cumprimento do contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, indusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incert devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfa 	ra o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos a jil dos o art. 

124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
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10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor 	d 
segurança do CONTRATANTE. 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais e equipamentos demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX) 
11.1. Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, 
a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 
11.1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 
11.1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do CONTRATADO; 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
11.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contr 	desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido co pelo enos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
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11.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem oco 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de conduir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021). 

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lidtação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos tentos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial clO contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar dedaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem adma deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 	utas 
desatas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. As regras para subcontratação do objeto deste in 	mento de contrato constam 

Referência, parte integrante deste Contrato. 
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12.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utlliza&aJom 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 
14.133, de 2021). 

12.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensos (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

12.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
12.2. As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no. 

14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei no 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
ofidal na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,e ao art. 8°, §2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho- BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §10, da Lei n0  14.133/21. 

Simões Filho- BA, 20 de dezembro de 2024. 

ÇA  
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO — Contratante 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 

PLENA 	O EDUCACIONAIS LTDA — Contratada 
ALINE CARMO DA SILVA SANTOS 

Testemunhas: 

la  411/9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
CP 	()•F: o 	S ellCsn- - asa 

SOCAID 	Qic), 	2a  
C.P.F: od 

El5r) 	USIVO-311 	R3-39»). n 
 , o . r45 

it 

Página 10 de 12 

\%, 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 396

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ágina 11 de 12 

   

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO I - DO CONTRATO No 021/2024 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço no. 018/2024, Pregão Eletrônico no. 020/2024, para 

Contratação de empresa para Fornecimento de material pedagógico complementar composto por 

livros paradidáticos e de inclusão para atender ao acervo da Galeria de Arte 'JOSÉ ALELUIA", da 
Câmara Municipal de Simões Filho-13A. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
BIBLIOTECA MNERANTE ANOS INICIAIS E 
ANOS FINAIS COMPOSTO POR: 40 LIVROS 
POP-UP E 3D; 100 LIVROS CARTONADOS; 
40 LIVROS COM DEDOCHES; 50 LIVROS 
SONOROS; 	190 	UVROS 	CLÁSSICOS 
INFANTIS; 50 UVROS DE PANO E BANHO; 
50 UVROS COM QUEBRA-CABEÇA; 50 
LIVROS COM TEXTURAS; 250 LITERATURA 
INFANTOJUVENIL. 01 TENDA INFIÁVEL 4X4 
COLORIDA EM FORMATO DE ARCO NA COR 
AZUL COM PADRONIZAÇÃO, ACOMPANHA 
MOTOR PRESSURIZADOR DE AR BIVOLT; 
04 	PUFFS 	INFANTIS 	INFLÁVEIS 	COM 
PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A 
PARTIR DE 1 ANO, ALTURA: 0,30 CM, 
LARGURA 0,50 CM. 20 KITS DE JOGOS 
EDUCATIVOS; 01 PLAY GROUND INFANTIL, 
MEDIDAS: ALT: 1,20X COMP : 2,10X LARG: 
0,50, IDADE SUGERIDA: ATÉ 8 ANOS; 
02 BAÚS QUADRADO EM MADEIRA MDF 
COM 4 RODAS DE SILICONE E TAMPA COM 
SISTEMA DE AMORTECIMENTO, 80 CM DE 

i COMPRIMENTO, 45 CM DE LARGURA E 45 01 UND. R$ 54.990,00 R$ 54.990,00 
CM DE ALTURA. BRANCO 15 MM, FITA DE 
BORDA PVC, RODIZIO TRANSPARENTE EM 
GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E 
DOBRADIÇAS 	METÁLICAS. 	01 	TAPETE 
AMARELINHA 	EM 	VINIL; 	02 	MESAS 
INFANTIS COM PÉS DESMONTÁVEIS OU 
FIXA, COMPRIMENTO 45 CM, ALTURA 47 
CM, LARGURA 45 CM, FABRICAÇÃO EM 
POLIURETANO 	CORES 	DIVERSAS. 	08 
CADEIRAS INFANTIS COM APOIO PARA 
BRAÇOS, CORES DIVERSAS, FABRICAÇÃO 
EM 	POLIURETANO, 	FAIXA 	ETÁRIA 
ACONSELHÁVEL DE 2 A 6 ANOS 01 MESA 
ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS OU 
FIXA 70X70, CORES DIVERSAS, SUPORTA 
ATÉ 	20 	KG, 	FABRICAÇÃO 	EM 
POLIURETANO. 	04 	CADEIRAS 	ADULTO 
COMPRIMENTO 44 CM, ALTURA 72 CM, 
LARGURA 55 CM, MEDIDAS APROXIMADAS. 
01 GANGORRA JACARÉ: DIMENSÕES: ALT: 
0,50 X COMP: 1,13 X LARG: 0,40, PESO: 4 
KG, MATERIAL PLÁSTICO; 01 MANUAL DE 

Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 397

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ORIENTAÇÃO 	PEDAGÓGICA 	PARA 
UTILIZAÇAO 	DO 	CONJUNTO. 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

0 

TÉCNICOS 	E 	DIDÁTICOS 	DO 
EQUIPAMENTO. 	DEVE 	ACOMPANHAR 
PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA 
OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS, NA MODALIDADE ONLINE OU 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS 	DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS 	E 
METODOLÓGICOS. COM  CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 05 HORAS. 

Valor total de R$ 54.990,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos e noventa reais). 
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ANEXO II — TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI FEDERAL N. 14,133/2021. 

DO OBJETO 
1.1. Adesão a Ata de Registro de Preço n2. 018/2024, Pregão Eletrônico n2. 020/2024, para Contratação de 
empresa para Fornecimento de material pedagógico complementar composto por livros paradidáticos e de 
inclusão para atender ao acervo da Galeria de Arte "JOSÉ ALELUIA", da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2 14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Li. 	O custo total estimado da contratação será de R$ 54.990,00 (cinquenta e quatro mil, novecentos e 

noventa reais), conforme detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração da proposta conforme descritos na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO QUART. UND. VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

BIBLIOTECA ITINERANTE ANOS INICIAIS E ANOS 
FINAIS COMPOSTO POR: 40 LIVROS POP-UP E 
3D; 100 UVROS CARTONADOS; 40 LIVROS COM 
DEDOCHES; 50 UVROS 
SONOROS; 190 LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS; 
50 LIVROS DE PANO E BANHO; 50 LIVROS COM 
QUEBRA-CABEÇA; 50 LIVROS COM TEXTURAS; 
250 LITERATURA INFANTOJUVENIL 01 TENDA 
INFLÁVEL 4X4 COLORIDA EM FORMATO DE 
ARCO NA COR AZUL COM PADRONIZAÇÃO, 
ACOMPANHA MOTOR PRESSURIZADOR DE AR 
BIVOLT; 04 PUFFS INFANTIS INFLÁVEIS COM 
PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 
1 ANO, ALTURA 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 20 
KITS DE JOGOS EDUCATIVOS; 01 PLAY GROUND 
INFANTIL, MEDIDAS: ALT: 1,20X COMP : 2,1OX 
LARG: 0,50, IDADE SUGERIDA ATÉ 8 ANOS; 
02 BAÚS QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 
RODAS DE SILJCONE E TAMPA COM SISTEMA 
DE 	AMORTECIMENTO, 	80 	CM 	DE 
COMPRIMENTO, 45 CM DE LARGURA E 45 CM DE 

i. ALTURA. BRANCO 15 MM, FITA DE BORDA PVC, 
RODIZIO TRANSPARENTE EM GEL, TAMPA COM 

01 U ND. R$ 54.990,00 R$ 54.990,00 

1 PISTÃO A GÁS E DOBRADIÇAS METÁLICAS. 01 
TAPETE AMARELINHA EM VINIL; 02 MESAS 
INFANTIS COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXA, 
COMPRIMENTO 45 CM, ALTURA 47 CM, 
LARGURA 	45 	CM, 	FABRICAÇÃO 	EM 
POLIURETANO CORES DIVERSAS. 08 CADEIRAS 
INFANTIS COM APOIO PARA BRAÇOS, CORES 
DIVERSAS, FAHRICAÇÃO EM POLIUFIETANO, 
FAIXA ETÁRIA ACONSELHÁVEL DE 2 A 6 ANOS 
01 MESA ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS OU 
FIXA 70X70, CORES DIVERSAS, SUPORTA ATÉ 
20 KG, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO. 04 
CADEIRAS ADULTO COMPRIMENTO 44 CM, 

c 

R 	

íliil' o 

ALTURA 72 CM, LARGURA 55 CM, MEDIDAS 
Ç 

APROXIMADAS, 	01 	GANGORRA 	JACARÉ: 
DIMENSÕES: ALT: 0,50 X COMP: 1,13 X LARG: 

j_ i. Fei 	fr 

0,40, PESO: 4 KG, MATERIAL PLÁSTICO; 01 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 

kie 	05--:,  
-; 

UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO. APRESENTANDO 
TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS 
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DQ 	EQUIPAMENTO. 	1)EVE 	ACOMPANHAR 
PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA OS 
PROFESSORES 	QUE 	FARÃO 	USO 	DOS 
RECURSOS, NA MODALIDADE ONLINE OU 
PRESENCIAL 	EM 	LOCAL DEFINIDO 	PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, 	ABORDANDO 	SEUS 
ASPECTOS 	DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS 	E 
METODOLÓGICOS. COM  CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 05 HORAS. 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

	

3.1. 	A aquisição pretendida visa atender a Resolução n2. 004/2023, que cria a Galeria de Artes José Aleluia 
na Câmara Municipal de Simões Filho, com escopo de fomentar a cultura e a educação no âmbito da Câmara, 
adquirindo acervo literário para atender as necessidades da Casa Legislativa. 

	

3.2. 	A iniciativa visa intensificar a interação entre a Câmara Municipal e a comunidade infantil 
iimõesfilhense, ampliando projetos como Semana Municipal da Escola no Legislativo, criado através da Lei 
Municipal n2  1298/2023 e Escola do Legislativo, instituída através da Resolução n2. 002/2022, reservando um 
espaço da galeria de arte exclusivamente para o público infantil, disponibilizando um acervo literário 
diversificado e inclusivo, estimulando o acesso, visitação e participação popular nas dependências da Galeria de 
Arte José Aleluia, sediada na Casa do Povo. 

	

3.3. 	É sabido, que a educação e a cultura são pilares fundamentais para o desenvolvimento de uma 
sociedade democrática e participativa, por este motivo, a Câmara Municipal reservou um espaço específico para 
fomentar o desenvolvimento de ações culturais e educacionais. 

	

3.4. 	Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Câmara Municipal de Simões Filho — Bahia, optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

	

5.1. 	A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

	

6.1. 	Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

	

7.1. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 
2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

	

9.1. 	O prazo de vigência da contratação é até 18/06/2025, contados do início da 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será de ENTREGA IMEDIATA, conforme necessidade e solicitação do requisitante. 

11. 	PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. 	Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigaçõestrabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do 
objeto a ser contratado; 

11.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por 
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. 	A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
14.1.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. 	No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. 	No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dosseus administradores; 

14.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971; 

14.1.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 

14.1.8. 	No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

14.2. 	A REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em riomento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, ind pendente sq.a fase_databilitação 

irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 	
0, 
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SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

14.2.2. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

14.2.3. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal 
quando se tratar de prestadorde serviço. 

14.2.4. 	Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação decertidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todosos créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal doBrasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
14.2.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede dolicitante, mediante 

a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos daDivida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitosda Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela CaixaEconômica Federal; 

14.2.8. 	Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei 
N2  12.440/2011); 

14.2.9. 	Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 79  da Constituição Federal; 

14.2.10. 	•Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 
14.3. 	HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. 	Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pesso .1 & 
jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias an s da da . a � 

sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 	, 
O 

14.3.1.1. 	Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser presentad 1,4  
Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedidapelo distribuidor do domicílio ou sede do licitant 	cpyés r6 desde 	4,0 

admitidaa sua participação na licitação. 	 <  

14.3.2. 	Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e dem is demonstr;;;.---Zr" 
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para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.2. 	A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimentopleno das condições peculiares da contratação. 

14.4.3. 	Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o caso, 

complexidade tecnológica, equivalente ou superiorcom o desta contratação, ou com o iterai pertinente de seu 

interesse, por meioda apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissionalcompetente, quando for o caso. 

14.4.4. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com 

o da presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações que permitam 

estabelecer,por proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitadoe o executado pela 

licitante. 

14.4.4.1. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

licitante. 

14.4.4.2. 	O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contratoque deu suporte 

à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

14.4.4.3. 	Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão 

objeto de diligência. 

14.5. 	A empresa deverá apresentar declaração de comercialização dos livros ofertados, fornecido pela 

editora responsável. 

14.6. 	Deverá ser apresentada também Carta de Corresponsabilidade do fabricante para o distribuidor, 

garantindo quantitativamente e qualitativamente a entrega dos itens adjudicados neste processo. 

14.7. 	Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.7.1. 	Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n2 14.133/2021); 

14.7.2. 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outrasnormas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da 

Lei n2  14.133/2021); 

14.7.3. 	Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naConstituição Federal, nas leis traba istas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 	entes n 

entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Leira° 14.133/2021). 

15. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. 	O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, conta 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. 	Os bens deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Simões Filho - Praça da Bíblia, s/n 

— Centro —CEP. 43.700-00 — Bahia. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.4. 	O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de lide setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

16. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

16.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão de contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simploes apostila. 

16.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paraesse fim, conforme endereço 

eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. 	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
16.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçâ'o, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
16.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,ou 
pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. 	O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da Lei ns 14.133, de 2021). 
16.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
16.7.3. 	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, asituação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato. 
16.7.5. 	O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábi o ter 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorroga 	contrat I. 
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Gestor do Contrato 
16.9. 	O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
16.10. 	O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for ocaso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
16.11. 	O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
16.12. 	O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscaistécnico, 
3dministrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
16.13. 	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nL) 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
16.14. 	O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadaspara o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
16.15. 	O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. 	As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.1.001 —Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 1.500— Recursos não Vinculados de Impostos 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. 	O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
18.2. 	O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contarda notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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18.3. 	O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar dcf 	7oc, 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante term 
detalhado. 

	

18.4. 	O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
doatendimento das exigências contratuais. 

	

18.5. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da tei ns 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

	

18.6. 	O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado paraos fins 
do recebimento definitivo. 

	

18.7. 	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

19. 	DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá no prazo de 
até dez dias para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

19.2.1. 	o prazo de validade; 

19.2.2. 	a data da emissão; 

19.2.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. 	o valor a pagar; e 

19.2.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
19.3. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçãoda 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 

tributos), nos termos do art. 68 da Lei ng 14.133, de 2021. 
19.5. 	Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

19.6. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimentode seus créditos. 

19.7. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

19.8. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos s ao realizados 

normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação fiscal. 
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01. i ,s  
19.9. 	O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finaliza 	'fre 
19.10. 	da liquidação da despesa, conforme item anterior. 	3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 

F 19.11. 	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em bako, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
19.12. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-- 
ba ncáriapa ra pagamento. 

19.13. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.13.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

19.14. 	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar rig 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadoà 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Rogério 	esus dos Santos 

Diretor Administrativo 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLENA PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ: 28.167,794/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:05:30 do dia 14/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/05/2025. 
Código de controle da certidão: 7911.F4A2.8A36.CA81 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 035271420-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.167.794/0001-00 

Nome: PLENA PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/03/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.qov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (14/11/2024 10:013:58) 
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14/11/24, 10:08 	 Seficitar Certidão Pessoa Judcfica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 	210 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PLENA PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.167.794/0001-00 
Certidão n°: 78954759/2024 
Expedição: 14/11/2024, às 10:09:48 
Validade: 13/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PLENA PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.167.794/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 	ESTADO DO PA 
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gov.br  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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DIÁRIO OFICIAL  
câm. municipal 

SIMÕES FILHO 

fl  
MEU 

Edição 2.424 I Ano 2024 

20 de dezembro de 2024 

Página 3 

EXTRATO DE CONTRATO 

• 

EXTRATO DE CONTRATO 

A Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do seguinte contrato: Processo Administrativo 
n° 16721/2024; Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preço no. 018/2024, Pregão Eletrônico no. 020/2024, 
para Contratação de empresa para Fornecimento de material pedagógico complementar composto por livros 
paradIdaticos e de inclusão para atender ao acervo da Galeria de Arte "JOSÉ ALELUIA", da Câmara Municipal 
de Simões Filho-BA: Empresa contratada: PLENA PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ n° 
28.167.794/0001-00; Valor global de R$ 54.990,00 (cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove 
reais); Contrato n° 021/2024; Data da assinatura: 20/12/2024; Vigência:20/12/2024 a 18/06/2025. Dotação: 
Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.1.001 — Aquisição 
de Equipamentos, Veículos e Mobiliários: Elemento de despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material 
Permanente; Fonte de Recurso: 1.500 — Recursos não Vinculados de Impostos. Devaldo Soares de Souza 
— Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/13A, 20 de dezembro de 2024. 

Certificação 	1GF9U9CD.-115MTCUI-E20W78T4-AGYPGQJS 

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/ 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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